GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislacao.

LEI'N® 173, DE 8 DE OUTUBRO DE 1948

Cria o Municipio de Aurilandia e da outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiaz decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica criado o municipio de Aurilandia.

Paragrafo unico - Suas divisas s&o as seguintes:

a) - Com o Municipio de Parauna: - Comega pela Serra de Caiap6, no ponto em que se divide com os municipio de Rio
Verde e Caiap0nia, até o ponto mais préximo das nascentes do cérrego Pontezinha; dai, em linha reta a nascente do cérrego Encanado; por
este abaixo até sua confluéncia com o coérrego de Cervo; dai em linha reta até a confluéncia do cérrego da Anta com o rio Claro, pelo cérrego
de Anta acima até a altura do morro do Tambadu; dai, em linha reta ao ponto mais alto do morro de Tambau; dai, em linha reta a confluéncia do
cérrego da Divisa com o rio Claro; pelo cérrego da Divisa acima, até sua nascente mais alta; dai, em linha reta até a confluéncia do cérrego do
Sapato com o corrego chinelo; dai descendo pelo cérrego do Sapato, até sua foz com rio Sdo Domingos; pelo rio Sdo Domingos abaixo até
um marco cravado a sua margem direta (marco divisor das fazendas "S. Jodo", "Macacos" e "S. Domingos"); dai, em linha reta ao espigao
divisor de aguas dos corregos Paranistas e Macacos; por este espigdo adiante até a nascente mais alta do cérrego Café Amargoso; por este
abaixo até sua barra no ribeirdo Sta. Luiza; dai, em linha reta até a cumida da Serra Diamantino;

b) - Com o municipio de Goiaz: - As atuais divisas inter-municipais;

c) - Com o municipio de Caiap0nia - As atuais divisas inter-municipais;

Art. 2° - O Municipio de Aurilandia constituira Termo da Comarca de Paralna.

Art. 32 - A sede do municipio sera a atual povoacdo de Marilandia, que passa a chamar-se Aurilandia, e a qual ficam
outorgados os foros de cidade.

Art. 4° - A Camara Municipal de Edéia se compora de sete vereadores.

Art. 52 - O Poder Executivo e o Tribunal Regional Eleitoral tomardo as necessarias providéncias para que o novo municipio
se instale constitucionalmente em primeiro de janeiro de 1949.

Art. 62 - Fica concedido ao municipio de Paratina um auxilio de Cr$ 500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros), pago pelo Estado
em cinco prestagdes anuais de Cr$ 100 000,00 (cem mil cruzeiros).

Paragrafo Unico - A partir de 1949 o orgamento geral do Estado consignara verba para atender ao pagamento desse auxilio.
Art. 72 - A presente lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 8° - Revogam-se as disposigdes em contrario.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAZ, em Goiania, aos 8 de outubro de 1948, 602 da Repuiblica.
JERONIMO COIMBRA BUENO
Nicanor de Faria e Silva
José de Assis Morais

(D.O. de 26-10-1948)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 26-10-1948.
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